






Assunto: Pregão Eletrônico nº 90003/2026 - Interrupção de Par�cipação na Prova de Conceito
De: SMARAPD - Comercial <comercial@smarapd.com.br>
Data: 10/04/2026, 13:50
Para: "licitacoes@santaluzia.mg.gov.br" <licitacoes@santaluzia.mg.gov.br>
CC: SMARAPD - Frank Marlon <frank.marlon@smarapd.com.br>, SMARAPD - Jorge Rodrigues
<Jorge.Rodrigues@smarapd.com.br>, SMARAPD - Sérgio Arevabini
<Sergio.Arevabini@smarapd.com.br>

Prezado Sr. Pregoeiro,

Na condição de licitante par�cipante do certame, informamos que estávamos acompanhando a etapa de
Prova de Conceito (PoC) na qualidade de ouvintes, tendo, contudo, optado por interromper esse
acompanhamento no dia 10/04, conforme informado e constado em ata, pelas razões a seguir expostas.

Diante do disposto no item 10.1 do Termo de Referência, “A licitante classificada em primeiro lugar na fase
de lances e devidamente habilitada deverá realizar demonstração prá�ca dos sistemas licitados (Prova de
Conceito – POC), com o obje�vo de verificar a exa�dão, o cumprimento e a conformidade da solução
ofertada em relação às especificações técnicas, funcionais e não funcionais estabelecidas neste Termo de
Referência”.

Adicionalmente, o item 10.2 estabelece que “a avaliação ocorrerá durante a demonstração dos sistemas,
ocasião em que deverá ser comprovado o atendimento aos requisitos gerais não funcionais e aos requisitos
funcionais por módulo”.

Ainda, nos termos do item 10.5, a pontuação dos requisitos depende diretamente da demonstração efe�va,
sendo que:

• Nota 1,0 (Atende): a funcionalidade é demonstrada integralmente, de forma na�va, sem erros ou
limitações;

• Nota 0,5 (Atende Parcialmente): a funcionalidade é demonstrada com restrições operacionais;
• Nota 0,0 (Não Atende): a funcionalidade não é demonstrada ou apresenta falhas que impeçam sua

execução adequada.

Nesse contexto, durante o período em que acompanhamos as demonstrações, verificou-se que a forma
como o sistema tem sido demonstrado não possibilitou a efe�va validação dos requisitos conforme
estabelecido no edital, especialmente no que se refere:

• à ausência de demonstração prá�ca das funcionalidades, conforme exigido no item 10.1;
• à impossibilidade de comprovação obje�va do atendimento aos requisitos, conforme previsto no item

10.2;
• à inviabilidade de aplicação dos critérios de pontuação definidos no item 10.5, diante da ausência de

demonstração integral das ro�nas e funcionalidades.

Ressalta-se que tais aspectos são essenciais para assegurar a correta avaliação técnica da solução, bem
como a observância dos princípios da isonomia, transparência e julgamento obje�vo.

Diante desse cenário, entende-se que a forma como o sistema vem sendo demonstrado compromete a
finalidade prevista no edital, na medida em que dificulta a verificação técnica adequada dos requisitos
exigidos.
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Por fim, destacamos que a presente manifestação tem caráter estritamente técnico, sendo apresentada de
forma respeitosa e colabora�va, ao mesmo tempo em que resguarda o direito desta empresa de eventual
manifestação futura sobre o tema, caso necessário.

Atenciosamente,
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